
guridade Social. Os estados e munidpios
devem destinar recursos a saúde dos seus
orçamentos e nos limites eventualmente
defInidos em lei estadual ou municipal.

Outras fontes:
I - serviços que possam ser prestados

sem prejuIzo da assistência à saúde;
II - ajuda, contribuições, doações e

donativos;
III - alienações patrimoniais e rendi

mentos de capital;
IV - taxas, multas, emolwnentos e

preços públicos arrecadados no âmbito
do Sistema Único de Saúde-SUS; e

V - rendas eventuais, inclusive co
merciais e industriais.

GESTÃO FINANCEIRA

Os recursos financeiros do SUS serão
depositados em conta especial, em cada
esfera de sua atuação, e movimentados
sob fiscalização dos respectivos conse
lhos de saúde.

Na esfera federal, Fundo Nacional de
Saúde.

Na estadual, pelo Fundo Estadual de
Saúde.

Na municipal, pelo Fundo Municipal
de Saúde.

FUNDO

O Fundo de Saúde tem como objetivo
criar condições fmanceiras e de gerência
dos recursos destinados ao desenvolvi
mento das ações de saúde, executadas ou
coordenadas pelos gestores municipal,
estadual e federal.

Para o estabelecimento de valores a
serem transferidos a estados, Distrito Fe
deral e munidpios, será utilizada a com
binação dos seguintes critérios, segundo
análise técnica de programas e projetos:

I - perfil demográfIco da região;
II - perfil epidemiológico da popula

ção a ser coberta;
III - características quantitativas e

qualitativas da rede de saúde na área;
IV - desempenho técnico, económico

e financeiro no período anterior;
V - níveis de participação do setor

saúde nos orçamentos estaduais e muni
cipais;

VI - previsão do plano qüinqüenal
de investimentos da rede;

VII - ressarcimento do atendimento a
serviços prestados para outras esferas de
governo.

Metade dos recursos destinados a es
tados e munidpios será distribuída se
gundo o quociente de sua divisão pelo
número de habitantes, independente
mente de qualquer procedimento prévio.

Nos casos de estados e munidpios
sujeitos a notório processo de migração,
os critérios demográfIcos mencionados
nesta lei serão ponderados por outros in
dicadores de crescimento populacional,
em especial o número de eleitores regis

trados.

REPASSE DE RECURSOS

• COMO SERÃO ALOCADOS:

Os recursos do Fundo Nacional de
Saúde-FNS serão alocados da seguinte
fonna:

I - despesas de custeio e de capital do
Ministério da Saúde, seus órgãos e enti
dades, da administração direta e indireta;

li - investimento previstos em lei or
çamentária, de iniciativa do Poder Le
gislativo e aprovados pelo Congresso
Nacional;

m - investimentos previstos no Plano
Qüinqüenal do Ministério da Saúde;

IV - cobertura das ações e serviços de
saúde a serem implementados pelos mu
nidpios, estados e Distrito Federal.

• A QUE SE DESTINAM:

Os recursos destinam-se a investimentos
na rede de serviços, à cobertura assisten
cial ambulatorial e hospitalar e às demais
ações de saúde.

• COMO SERÃO REPASSADOS:

Os recursos serão repassados de fonua
regular e automática para os munidpios,
estados e Distrito Federal de acordo com
os critérios previstos no SUS, mas en
quanto não for regulamentada a aplica
ção, será utilizado, para o repasse de re
cursos, exclusivamente o critério de per
fil demográfico.

Os recursos referidos serão destina
dos, pelo menos 70%, aos munidpios,
afetando-se o restante aos estados.

• CRITÉRIOS PARA REPASSE
AUTOMÁTICO

Para receberem os recursos do SUS,
de fonna regular e sistemática, os muni
dpios, os estados e o Distrito Federal
deverão contar com:

I - Fundo de Saúde;
II - Conselho de Saúde, com compo

sição paritána;
m- plano de Saúde;
IV - relatórios de gestão permitam o

controle e auditoria;
V - contrapartida de recursos para a

saúde no respectivo orçamento;
VI - Comissão de elaboração do Pla

no de Carreira, Cargos e Salários
(PCCS), previsto o prazo de dois anos
para sua implantação.

O não atendimento pelos munidpios,
ou pelos estados, ou pelo Distrito Fede
ral dos requisitos estabelecidos pelo

SUS, implicará em que os recursos con
cernentes sejam administrados, respecti
vamente, pelos estados ou pela União.

CONSÓRCIOS

Os munidpios poderão estabelecer
Consórcios Intennunicipais de Saúde,
para execução de ações e serviços de
saúde, remanejando entre si, parcelas de

recursos alocados para a cobertura das
açóes a serem implementadas pelos mu
nidpios, estados e Distrito Federal.

O consórcio entre munidpios constitui
um instrumento de operacionalização das
ações, possibilitando assegurar a assis
tência à saúde das populações envolvi
das.



hierarquiza
serviços de

A principal fonte de fmanciamento do

SUS a nível federal e o orçamento da Se-

FINANCIAMENTO

O PAPEL DA INICIATIVA PRIVADA

o SUS deverá recorrer aos serviços
ofertados pela iniciativa privada quando
suas disponibilidades forem insuficientes

para garantir a cobertura assistencial à
população de uma deterlIÚnada área.

As entidades filantrópicas e sem fins
lucrativos terão preferência para partici
par do SUS.

A política de recursos humanos na
área de sal1de será fonnalizada e e exe
cutada, articuladamente, pelas diferentes
esferas de governo. visando aos seguin
tes objetivos:

I - organização de um sistema de for
mação de recursos humanos em todos os
níveis de ensino, inclusive de p6s-gra
duação, além da elaboração de progra
mas permanentes de aperfeiçoamento de

pessoal.
II - valorização da dedicação exclusi

va aos serviços do SUS.
Os serviços públicos que integram o

SUS constituem campo de prática para

ensino e pesquisa.
Os cargos e funções de chefIa, direção

e assessoramento no SUS s6 poderão ser
exercidos em regime de tempo integral.

VII - fonnar consórcios admi

nistrativos intermunicipais;

VIII - gerir laborat6rios públi

cos de saúde e hemocentros;

IX - colaborar com a União e

os estados na execução da vigilância sa

nitária de portos, aeroportos e fronteiras;

X - celebrar contratos e convê

nios com entidades prestadoras de servi

ços privados de sal1de, bem como con

trolar e avaliar sua execução, segundo

critérios e valores estabelecidos pela di

reção nacional do SUS;

XI - controlar e fiscalizar os

procedimentos dos serviços privados de

saúde;

XII - nonnatizar complemen-

tarmente as ações e serviços públicos de

saúde no seu âmbito de atuação.

Ao Distrito Federal competem as

atribuições reservadas aos estados e aos

municípios.

RECURSOS HUMANOS

I - Planejar, organizar, controlar e

avaliar as ações e os serviços de sal1de e

gerir e executar os serviços públicos de

saúde;

II - participar do planejamento, pro

gramação e iorganização da rede regio

nalizada e hierarquizada do SUS, em ar

ticulação com direção estadual;

III - participar da execução, controle

e avaliação das ações referentes às con

dições e aos ambientes de trabalho;

IV - executar serviços:

a) de vigilância epidemiol6gica;

b) de vigilância sanitária;

c) de alimentação e nutrição;

d) de saneamento básico; e

e) de saúde do trabalhador;

V - dar execução, no âmbito

municipal, à política de insumos e equi

pamentos para a saúde;

VI - colaborar na fiscalização

das agressões ao rreio ambiente que te

nham repercussão sobre a saúde humana

e atuar, junto aos 6rgãos municipais, es

taduais e federais competentes, para

controlá-las;

O PAPEL DOS MUNICÍPIOSoPAPEL DOS FSI'ADOS

XIV - o acompanhar. a avaliar e di

vulgar os indicadores de morbidade e

mortalidade no âmbito da unidade fede

rada.

mano;

XIII - colaborar com a União na

execução da vigilância sanitária de por

tos, aeroportos e fronteiras;

I - Promover a descentralização para

os municípios dos serviços e das açóes

de sadde;

II - acompanhar, controlar e avaliar

as redes hierarquizadas do SUS

m - prestar apoio técnico e financei

ro aos municípios e executar supletiva

mente ações e serviços de saúde;

IV - coordenar e, em caráter com-

plementar, executar ações e serviços:

a) de vigilância epidemiológica;

b) de vigilância sanitária;

c) de alimentação e nutrição; e

d) de saúde do trabalhador;

V - participar, junto com os órgãos

afms, do controle dos agravos do meio

ambiente que tenham repercussão na

saúde humana;

VI - participar da formulação da po

lítica e da execução de ações de sanea

mento básico;

VII - participar das açóes de con

trole e avaliação das condições e dos

ambientes de trabalho;

VIII - em caráter suplementar, for

mular, executar, acompanhar e avaliar a

política de insumos e equipamentos para

a saúde;

IX - identificar estabelecimentos

hospitalares de referência e gerir siste

mas públicos de alta complexidade, de

referência estadual e regional;

X - coordenar a rede estadual de la

borat6rios de saúde pública e hemocen

tros e gerir as unidades que permaneçam

em sua organização aduúnistrativa;

XI - estabelecer normas, em caráter

suplementar, para o controle e avaliação

das ações e serviços de saúde;

XII - formular normas e estabelecer

padrões, em caráter suplementar, de pr0

cedimentos de controle de qualidade para

produtos e substâncias de consumo hu-

repercussão na saúde humana;
V - participar da defmição de nor

mas, critérios e padrões para o controle

das condições e dos ambientes de traba
lho e coordenar a política de saúde do
trabalhador;

VI - coordenar e participar na exe-
cução das ações de vigilância epidemio
16gica;

VII - estabelecer nonnas e executar
a vigilância sanitária de portos, aero
portos e fronteiras, podendo a execução
ser complementada pelos estados, Dis
trito Federal e municípios;

vrn - estabelecer critérios, parâme-
tros e métodos para o controle da quali
dade sanitária de produtos, substâncias e
serviços de consumo e uso humano;

IX - promover articulação com os
6rgãos educacionais e de fiscalização do
exercício profissional, bem como com
entidades representativas de formação de
recursos humanos na área de saúde;

X - formular, avaliar, elaborar nor-
mas e participar na execução da política
nacional e produção de insumos e equi
pamentos para a saúde, em articulação
com os demais órgãos governamentais;

XI - identificar os serviços estaduais
e municipais de referência nacional para

o estabelecimento de padrões técnicos de
assistência à saúde;

XII - controlar e flScalizar procedi-
mentos, produtos e substâncias de inte
resse para a saúde;

XIII - prestar cooperação técnica e
financeira aos estados, ao Distrito Fede
ral e aos municípios para o aperfeiçoa
mento da sua atuação institucional;

XIV - elaborar normas para regular
as relações entre o SUS e os serviços
privados contratados de assistência à
saúde;

XV - promover a descentralização
para as unidades federadas e para os mu
nicípios, dos serviços e ações de saúde,
respectivamente, de abrangência estadual
e municipal;

XVI - normatizar e coordenar nacio
nalmente o Sistema Nacional de Sangue,
Componentes e Derivados;

XVII - acompanhar, controlar e ava
liar as ações e os serviços de sadde, res
peitadas as competências estaduais e
municipais;

XVIII - elaborar o Planejamento Es

tratégico Nacional no âmbito do SUS,
em cooperação técnica com os estados,
municípios e Distrito Federal;

XIX - estabelecer o Sistema Nacio
nal de Auditoria e coordenar a avaliação
técnica e fmanceira do SUS em todo o
territ6rio nacional, em cooperação técni
ca com os estados, municípios e Distrito

Federal.

lação;

XII - capacidade de resolução dos
serviços em todos os níveis de assistên
cia; e

XIII - organização dos serviços pú
blicos de modo a evitar duplicidade de
meios para fms idênticos.

O PAPELDA UNIÃO
(GOVERNO FEIERAL)

I - Formular, avaliar e apoiar poHti

cas de alimentação e nutrição;
II - participar na formulação e na

implementação das políticas:
a) de controle das agressões ao

meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos

ambientes de trabalho;
III - definir e coordenar os sistemas:

a) de redes integradas de assis
tência de alta complexidade;

b) de rede de laboratórios de
saúde pública;

c) de vigilância epidemiológica;
e

d) de vigilância sanitária;
IV - participar da definição de nor

mas e mecanismos de controle, com ór
gãos afins, de agravos sobre o meio am
biente ou dele decorrentes, que tenham

descentralização
para os municí-

assistência à saú
ou privilégios de

a saúde e a participação na sua produ
ção;

VII - o controle e fiscalização de
serviços, produtos e substâncias de inte
resse para a saúde;

VIII - a fiscalização e inspeção de
alimentos, água e bebidas para consumo
humano;

IX - a participação no controle e na
fiscalização da produção, transporte,
guarda e utilização de substâncias e pro
dutos psicoativos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de
atuação, do desenvolvimento científico e
tecnológico;

XI - a formulação e execução da p0

lítica de sangue e seus derivados.

PRINCÍPIOS E DIREFRIZES

I - Universalidade de acesso aos ser

viços de saúde em todos os níveis de as
sistência;

II - integralidade de assistência, en
tendida como um conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventi
vos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os ní
veis de complexidade do sistema;

m - preservação da autonomia das
pessoas na defesa de sua integridade fí
sica e moral;

IV -- igualdade da
de, sem preconceitos
qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas
assistidas, sobre sua saúde;

VI - divulgação de informações
-luanto ao potencial dos serviços de saú

de e à sua utilização pelo usuário;
VII - utilização da epideuúologia pa

ra o estabelecimento de prioridades, a
alocação de recursos e a orientação pro
gramática;

VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-aduú

nistrativa, com direção única em cada es

fera de governo:
a) ênfase na

dos serviços
pios;

b) regionalização e
ção da rede de
saúde;

X - integração em nível executivo
das ações de saúde, meio ambiente e sa
neamento básico;

XI - conjugação dos recursos fman
ceiros, tecnológicos, materiais e huma
nos da União, dos estados, do Distrito
Federal e dos municípios na prestação de

serviços de assistência à saúde da popu-

I - Execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epideuúol6gi

ca;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica

integral, inclusive farma
cêutica.

II - a participação na formulação da
política e na execução de ações de sa
neamento básico;

III - a ordenação da formação de re
cursos humanos na área de saúde;

IV - a vigilância nutricional e
orientação alimentar;

V - a colaboração na proteção do
rreio ambiente, nele compreendido o do
trabalho;

VI - a formulação da política de me
dicamentos, equipamentos, imunobiol6
gicos e outros insumos de interesse para

A LEI ORGÂNICA DA SAÚDE

I - Identificação e divulgação dos
fatores condicionantes e deterlIÚnantes
da saúde;

II - formulação de política de saúde

destinada a promover, nos campos eco
nômico e social, à redução de riscos de
doenças e de outros agravos, e o acesso
igualitário e universal aos serviços e
ações e aos serviços de saúde;

m - assistência às pessoas por in
termédio de ações de promoção, proteção
e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das
atividades preventivas.

OBJEFIVOS

A Lei n!? 8.080, de 19 de setembro de
1990, que dispôs sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes, a chamada
Lei Orgânica da Saúde, definiu o Siste
ma Único de Saúde--SUS como sendo o
conjunto de ações e serviços de saúde,
prestados por 6rgãos e instituições públi
cas federais, estaduais e municipais, da
adrrúnistração direta e indireta e das fun
dações mantidas pelo Poder Público.

A iniciativa privada poderá participar
do SUS em caráter complementar.

CAMPO DE ATUAÇÁO

rivados, sendo vedado todo tipo de c0

mercialização.
Art. 200. Ao sistema único de saúde

compete, além de outras atribuições, nos
termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimen
tos, produtos e substâncias de interesse
para a saúde e participar da: produção de
medicamentos, equipamentos, imuno
biol6gicos, hemoderivados e outros in
sumos;

II - executar as ações de vigilância
sanitária e epidemiol6gica, bem como as
de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos
humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da polí
tica e da execução das ações de sanea
mento básico;

V - incrementar em sua área de atua
ção o desenvolvimento científico e tec
nol6gico;

VI - fiscalizar e inspecionar alimen

tos, compreendido o controle de seu teor
nutricional, bem como bebidas e águas
para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscali
zação da produção, transporte, guarda e
utilização de substâncias e produtos psi
coativos, t6xicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio
ambiente, nele compreendido o do tra
balho".

A Constituição de 1988 estabelece no
seu Capítulo de Saúde o seguinte:

A CONSTITUIÇÃO

"Alt. 196. A saúde é direito de todos
e dever do Estado, garantido rrediante
políticas sociais e econôuúcas que visem
à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitá
rio às ações e serviços para sua promo
ção, proteção e recuperação.

Alt. 197. São de relevância pública
as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de
direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públi
cos de saúde integram uma rede regiona
lizada e hierarquizada e constituem um
sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção úni
ca em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com priori
dade para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Parágrafo único. O sistema único de
saúde será financiado, nos termos do ar-
tigo 195, com recursos do orçamento da
seguridade social, da União, dos estados,
do Distrito Federal e dos municípios,
além de outras fontes.

Art. 199. A assistência à saúde é livre
à iniciativa privada.

§ I!? Às instituições privadas poderão
participar de forma complementar do
sistema único de saúde, segundo diretri
res deste, mediante contrato de direito
público ou convênio, tendo preferência
as entidades fIlantr6picas e as sem fins
lucrativos.

§ 2!? É vedada a destinação de recur
sos públicos para auxílios ou subvenções

às instituições privadas com fins lucrati
vos.

§ 3!? É vedada a participação direta
ou indireta de empresas ou capitais es
trangeiros na assistência à saúde no País,

salvo nos casos previstos em lei.
§ 4!? A lei disporá sobre as condições

e os requisitos que facilitem a remoção
de 6rgãos, tecidos e substâncias humanas
para fins de transplante, pesquisa e tra
tamento, bem como a coleta, processa
mento e transfusão de sangue e seus de-
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